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Resolução 407 do CNSP: seguros de grandes riscos e liberdade contratual

Por Luiz Augusto da Silva e Maria Fernanda Calderon

Como equilibrar controle do Estado e liberdade contratual em setores estratégicos da economia? A
regulação do mercado de seguros enfrenta de longa data essa pergunta. Exemplo disso: a nova
Resolução nº 407/2021 do Conselho Nacional de Seguros Privados, que disciplina os
chamados seguros de grandes riscos. Este texto trata da filosofia regulatória por trás dessa
normativa e de algumas críticas recentes à sua constitucionalidade levadas ao crivo do Supremo
Tribunal Federal.

Historicamente, o mercado de seguros é objeto de intensa regulação pública. No Brasil, a
autorização, controle e fiscalização dos seguros privados fica a cargo do Conselho Nacional de
Seguros Privados (CNSP), órgão ligado ao Ministério da Fazenda e competente para fixar as
diretrizes e normas da política nacional de seguros. Para a fiscalizar os agentes econômicos, a CNSP
conta com o auxílio da Superintendência de Seguros Privados (Susep), autarquia federal, que atua
com observância às normas atinentes aos seguros, em especial, ao Decreto-Lei n.º 73/66.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 09.12.2023
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